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DECRETO N.o 096 
Permite o uso de bem m6vel. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso das atribuições que lhe faculta o art. 108, § 19, da Lei 
Complementar n9  2, de 18.06.73, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica permitido, á título precário, 
uso de uma Bandeira do Município pelo ROTARY CLUBE DE UMUARAMA, 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 
TADO DO PARANÁ, aos 09 de maio de 1983. 
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(M) 
ANTONIO . DOMERO F LHO 	RODRI 	ADO SIMÃO 
Prefeito Municipal 	 Secre 	lo Geral 
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